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LEI NO 2.598 DE 05 DE MAIO DE 2026

"Dispõe sobre a garantia de atendimento prioritário às pessoas com
fibromialgia no âmbito do Município de Águas da Prata e dá outras

providências".

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAz SABER que a CÂMaRA MUNTCTPAL aprovou e eu sanciono
e prom ulgo a seguinte

LEI:

Art. 10 Fica assegurado o atendimento prioritário às pessoas
diagnosticadas com fibromialgia nos serviços públicos munÍcipais de saúde, nos
órgãos da Administração Pública Municipal direta e Índireta, bem como nos
serviços pÚblicos ou conveniados de atendimento ao público.

Art. 20 Para os fins desta Lei, considera-se atendimento
prioritário aquele prestado de forma preferencial em filas, guíchês, canais de
atendimento ou outros meios que reduzam o tempo de espera, observadas as

normas gerais estabelecidas pela legÍslação federal. Parágrafo único' O

atendimento prioritário previsto nesta lei possui caráter complementar às

normas gerais da legislação federal, não as substituindo, nem ampliando ou
restringindo direitos nela previstos, destinando-se exclusivamente à sua

aplicação e operacionalização no município de Aguas da Prata.

Art. 30 No âmbito do transporte coletivo municipal, inclusive nos
serviços de tarifa zero, fica assegurada às pessoas com fibromialgia a

prioridade de uso dos assentos preferenciais, bem como outras medidas que

facilitem seu acesso e deslocamento, tais como a prioridade no embarque e no

desembarque, a possibilidade de permanência sentada durante o trajeto e a

adoção de procedimentos que reduzem o tempo de espera, conforme
regulamentação do Poder Executivo.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar a
forma de identificação das pessoas com fibromialgia para fins de atendimento
prioritário no transporte coletivo municipal, respeitada a legislação federal
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Art. 50 Os órgãos e serviços abrangidos por esta Lei deverão
afixar, em local visível, informação sobre o direito ao atendimento prioritário às
pessoas com fibromialgia.

Art. 60 O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta
Lei no que couber, especialmente quanto aos procedimentos adm in istrativos,
critérios de identificação e formas de operacionalização do atendimento
prioritá rio.

Art. 70 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 80 Esta Lei entra vrgo r nad e sua publicação.
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Art. 40 A comprovação da condição de pessoa com fibromialgia
dar-se-á mediante apresentação de laudo médico emitido por profissional
legalmente habilitado, podendo o Poder Executivo instituir cadastro, cartão ou
outro instrumento administrativo para esse fim.
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